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REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PROCESSO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Este formulário pode ser preenchido e assinado eletronicamente. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DO ATUAL TITULAR
(SUCEDIDO).

Informe o(s) dado(s) do(s) empreendimentos(s) que terão a titularidade alterada. 

Número do Processo:  

Empreendimento/atividade:  

CNPJ ou CPF do Titular Sucedido: :  

Razão Social do Titular Sucedido: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO NOVO TITULAR (SUCESSOR).

Informe os dados do novo titular do processo relacionado no item 1. O novo titular deve ter acesso ao 
portal de serviços para ser efetuada a alteração. 

CNPJ/CPF: 

Razão Social do Titular Sucessor:  

CPF do Representante do Titular Sucessor*¹:

Nome do Representante do Titular Sucessor*¹: 

*¹ Pessoa física que tenha legitimidade para representar o sucessor, ou procurador, que deverá ser devidamente qualificado. Esses
campos devem ser preenchidos somente quando necessário.

02022.000336/2014-53

02.873.528/0001-09

033.000.167/0001-01

099.650.867-88

Rogério Soares Cunha 

Atividade de perfuração marítima de poços no bloco FZA-M-59, na Bacia da Foz do 

Amazonas.

BP Energy do Brasil Ltda.

Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
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3. REQUISIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
AMBIENTAIS

Requisito a transferência da titularidade do processo de licenciamento ambiental referido no item 01 

deste formulário e declaro ciência das obrigações socioambientais que possam existir no âmbito do citado 

processo e que agora assumo, inclusive em relação aos possíveis impactos e passivos ambientais oriundos 

da instalação ou operação do objeto licenciado do qual figuro como titular. Excetua-se desta assunção as 

responsabilidades subjetivas pretéritas.  

Cidade e Data: 

Nome do representante do Sucessor: 

 ______________________________________________ 
Assinatura do representante do titular sucessor 

4. ANUÊNCIA DO TITULAR SUCEDIDO (nos casos de atos negociais)

Declaro estar ciente da presente transferência da titularidade do processo de licenciamento 
ambiental referido no item 01 deste formulário, anuindo seus termos, inclusive a transferência de licenças e 
autorizações.  

Cidade e Data: .    

Nome do representante do Sucedido: . 

 ______________________________________________ 
 Assinatura do representante do titular sucedido 

ANEXAR NESTE FORMULÁRIO: 
1. Documentação comprobatória da transferência de titularidade do objeto licenciado, tais como cópia do estatuto, contrato
social, ato de concessão, doação, instrumento de constituição de consórcio ou qualquer outro ato ou documento que
efetivamente promoveu e comprova a troca do titular do objeto do processo.
2. Procuração do representante do novo titular perante o Ibama, quando houver representação.
3. Carta contendo outras manifestações que julgar pertinente junto ao pedido de transferência de titularidade (opcional).

________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020.

Rogério Soares Cunha

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020.

Humberto Quintas



Contrato de Concessão n." 48610.005507/2013-21 (FZA-M-59 RI1 
Cessão de Contrato- RD n° 0529/2020, datada de 22/10/2020 

TERMO ADITIVO N°1 AO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTOE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

N. 48610.005507/2013-21 

AGÊNCIA NACIONAL Do PETRÓLE0, GÁS NATURAL E BIOcOMBUSTÍVEIS. 
ANP, autarquia especial criada pela Lei n.° 9.478, de 6 de agosto de 1997, integrante da 
Administração Federal Indireta, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, doravante 
denominada ANP, com Escritóio Central situado à Av. Rio Branco, n.°65, 12° ao 22° andares, 

Rio de Janeiro, RJ, neste ato representada por seu Diretor-Geral interino, Raphael Neves Moura, 
convocado pela Portarian 264, de 9 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
de 10 de setembro de 2020, 

BP ENERGY DO BRASIL LTDA., sociedade empresária constituída e existente sob as leis 
do Brasil, inscrita no CNPJ sob o n.o 02.873.528/0001-09, com sede na Av. das Américas n° 
3.434, bloco 07, salas 301 a 308, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIO, neste ato representada por seu Diretor Jurídico, Humberto Vinícius 
Ribeiro Quintas, inscrito no CPF sob o n.° 052.367.157-17, documento de identidade n 
125.174, expedido pela OAB-RJ, com endereço na Avenida das Américas, n° 3.434, Bloco 7, 
3 andar, salas 301 a 308, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102; e 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, sociedade empresária constituída e 
existente sob as leis do Brasil, inscrita no CNPJ sob o n.° 33.000.167/0001-01, com sede na 
Avenida República do Chile n 65, Centro, Rio de Janeiro - RJ, Brasil, doravante denominada 

CONCESSIONARIO", neste ato representada por seu Gerente Executivo de Exploração, 
Mário Caminatti, inscrito no CPF sob o n.° 232.447.120-53, documento de identidade n 
08328699-6, expedido por IFP/RJ, com endereço na Avenida Henrique Valadares 28, 8° 
andar, Torre B, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20231-030. 

CONSIDERANDO 

que, na data de 06/08/2013, foi celebrado entre a ANP e as empresas BP Energy do Brasil Ltda. 
e Petróleo Brasileiro S.A. o Contrato de Concessão n.° 48610.005507/2013-21, por ocasião da 
1 Rodada de Licitações, doravante denominado simplesmente "CONTRATO"; 

que, na data de 22 de outubro de 2020, foi aprovada pela Diretona Colegiada da ANPa Cessão 
de Direitos e Obrigações referentes à transferência da operação da BP Energy do Brasil Ltda. 
para a Petróleo Brasileiro S.A., por meio da Resolução de Diretoria n° 0529/2020;

que a Cláusula do mencionado Contrato de Concessão referente à Cessão prevê a celebração de 
Termo Aditivo para formalizar a indicação do Operador. 
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Contrato de Concessao n" 48610.005507/2013-21 (FZA-M-59 RI) 
Cessão de Contrato RD n° 0529/2020, datada de 22/10/2020 

Assim sendo, celebram a ANP e os) CONCESsiONARIO(S) o presente Termo Aditivo com 
as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

Do Operador 

.IO Operador é a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, o qual conduziráe 
executará todas as Operações e atividades objeto do Contrato, em conformidade com o disposto 
no Capítulo IV deste Contrato - Execução das Operações 

Cláusula Segunda 

Da Ratificação 

2.1 As partes ratificam todas as demais disposições do Contrato que não tenham sido 

alteradas por este Termo Aditivo. 

Cláusula Terceira 

Publicidade 

3.1 A ANP fará publicar no Diário Oficial da União o texto integral ou extrato dos termos 
deste Termo Aditivo, para sua validade erga omnes. 
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Contrato de Concesão n° 48610.005507/2013-21 (FZA-M-59 RI1) 

Cessio de Contrato - RD n.° 0529/20020, datada de 22/10/2020 

Por estarem de acondo, as Partes assinam este Termo Aditivo em três vias, de igual teor e forma, 

e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Rio de Janeiro, 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

Raphael Neves Moura 

Diretor-Geral interino 

Perfóleo Brasileiro S.A. /PETROBRAS 
Mário Carminatti, Gerente Executivo de Exploração 

wnnlo bui uiv 
BP Energy do Brasil Lida. 

Humberto Vinícius Ribeiro Quintas, Diretor Jurídico 

Testemunhas: 

uuaa doA ntoA 
Nome: LUCIANA OOS SAWTOS PINTO 
RG: 531 13T- 
CPF: S25 222 C62- tA 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS ‐ ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE PROMOÇÃO DE LICITAÇÕES

OFÍCIO Nº 576/2020/SPL/ANP‐RJ

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2020.

Ao Senhor
Bernardo Gomes Pereira Castellões
Gerente de Gestão de Contratos e Parcerias
Petróleo Brasileiro S.A. ‐ Petrobras
Avenida Henrique Valadares, nº 28 ‐ Torre B, 9º andar ‐ Centro
Rio de Janeiro ‐ RJ
CEP: 20.231‐030
E‐mail: bernardo.castelloes@petrobras.com.br

Adriano Flavio Ramos Bastos
Diretor‐Geral
BP Energy do Brasil Ltda.
Avenida das Américas, 3434 ‐ Bloco 7 ‐ Sala 301 a 308 ‐ Barra da Tijuca
Rio de Janeiro ‐ RJ
CEP: 22640‐102
E‐mail: adriano.bastos@bp.com

Assunto: Cessão do Contrato de Concessão nº 48610.005507/2013‐21 (FZA‐M‐59_R11).

Prezados senhores,

1. Informamos  que,  nos   termos  da  Resolução  ANP  nº  816/2020   (1007631),   por  meio   do
Despacho nº 223/2020/SPL/ANP‐RJ‐e (1007497), de 16/11/2020, o Diretor‐Geral interino da ANP:

(i) conferiu vigência e eficácia ao Termo AdiƟvo ao Contrato de Concessão nº 48610.005507/2013‐21 (FZA‐
M‐59), inserido no SEI sob o nº 1009330, a parƟr de 16/11/2020; e
(ii) determinou que as vias originais do termo adiƟvo sejam protocoladas na ANP no prazo de trinta dias,
contado a parƟr do encerramento da vigência da Resolução ANP nº 816, de 20 de abril de 2020, para que
sejam assinados fisicamente.

2. Considerando que a ANP está adotando medidas internas de prevenção à propagação do
novo coronavírus, entre as quais a realização de suas aƟvidades remotamente, em regime de teletrabalho,

SEI/ANP - 1016824 - Ofício file:///C:/Users/nt7g/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Con...
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a   restrição   do   acesso   de   visitantes   às   suas   dependências   e   o   recebimento   de   documentos
preferencialmente por meio de peƟcionamento eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações ‐ SEI,
informamos   que,   tão   logo   a   situação   se   normalize,   a   SPL   entrará   em   contato   para   informar   o
procedimento de envio das vias originais dos termos assinados.

Atenciosamente,

Renato Lopes Silveira

Superintendente de Promoção de Licitações

Documento assinado eletronicamente por RENATO LOPES SILVEIRA, Superintendente, em
17/11/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.anp.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1016824 e o código CRC 6A429F93.

Anexo: Despacho nº 223/2020/SPL/ANP‐RJ‐e (1007497).

Avenida Rio Branco, 65 / 12º a 22º andares ‐ Bairro Centro
CEP 20090‐004 ‐ Rio de Janeiro ‐ RJ

Telefone: (21) 2112‐8100 / www.anp.gov.br

Observação: Caso responda este oİcio, indicar expressamente o processo nº 48610.207958/2020‐20 SEI nº 1016824
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE PROMOÇÃO DE LICITAÇÕES

OFÍCIO Nº 576/2020/SPL/ANP-RJ

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2020.

Ao Senhor
Bernardo Gomes Pereira Castellões
Gerente de Gestão de Contratos e Parcerias
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Avenida Henrique Valadares, nº 28 - Torre B, 9º andar - Centro
Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20.231-030
E-mail: bernardo.castelloes@petrobras.com.br

Adriano Flavio Ramos Bastos
Diretor-Geral
BP Energy do Brasil Ltda.
Avenida das Américas, 3434 - Bloco 7 - Sala 301 a 308 - Barra da Tijuca
Rio de Janeiro - RJ
CEP: 22640-102
E-mail: adriano.bastos@bp.com

Assunto: Cessão do Contrato de Concessão nº 48610.005507/2013-21 (FZA-M-59_R11).

Prezados senhores,

1. Informamos  que,  nos  termos  da  Resolução ANP nº  816/2020  (1007631),  por  meio  do
Despacho nº 223/2020/SPL/ANP-RJ-e (1007497), de 16/11/2020, o Diretor-Geral interino da ANP:

(i) conferiu vigência e eficácia ao Termo AdiƟvo ao Contrato de Concessão nº 48610.005507/2013-21 (FZA-
M-59), inserido no SEI sob o nº 1009330, a parƟr de 16/11/2020; e
(ii) determinou que as vias originais do termo adiƟvo sejam protocoladas na ANP no prazo de trinta dias,
contado a parƟr do encerramento da vigência da Resolução ANP nº 816, de 20 de abril de 2020, para que
sejam assinados fisicamente.

2. Considerando que a ANP está adotando medidas internas de prevenção à propagação do
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novo  coronavírus,  entre  as  quais  a  realização  de  suas  aƟvidades  remotamente,  em  regime  de
teletrabalho, a restrição do acesso de visitantes às suas dependências e o recebimento de documentos
preferencialmente por meio de peƟcionamento eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
informamos  que,  tão  logo  a  situação  se  normalize,  a  SPL  entrará  em  contato  para  informar  o
procedimento de envio das vias originais dos termos assinados.

Atenciosamente,

Renato Lopes Silveira

Superintendente de Promoção de Licitações

Documento assinado eletronicamente por RENATO LOPES SILVEIRA, Superintendente, em
17/11/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.anp.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1016824 e o código CRC 6A429F93.

Anexo: Despacho nº 223/2020/SPL/ANP-RJ-e (1007497).

Avenida Rio Branco, 65 / 12º a 22º andares - Bairro Centro
CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ

Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

Observação: Caso responda este oİcio, indicar expressamente o processo nº 48610.207958/2020-20 SEI nº 1016824
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